
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA NO AUIO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N"O 84/2 O23

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março SÀ{, andar 2, Bairro'. Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duaúe Bonfim Gestor do Fundo Municipal,
dorâvante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

emrpesa R. DA ROCI{A CAMPOS, inscrito no CNPJ sob:':' i,l, l1;ii3;e#,lJlt'8;fâT.'1T,,ff H1,i'.ft1','?,[
... .represéntado iielo Sr.;,,rUbaldo de Oliveira França, portador

do CPF n" 667.940.805-91 e RC 06.5-12.647-47 SSPiBA,
denominando-se a fart't . de agora CONTRATADO.

, Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação no 047h023, regido no que couber
pela Lei Federal no 14.133121 e alterações subsequentes, e

pelas cláusulas e condiçõesábaixo'estabelecidas:

cl,á&§tt§&u§urGmâllDo@Eto' :,' . r1i1|,,,,,-,,,.,,,,:,;.,,
' : '.1

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de equipamentos, instrumentos e acessórios

musicais, pârâ âtender as demandas das atividades do Projeto SABAD'ART e da FANCAP-
Fanfarra Municipal de Capela que é composta pelas crialiças, adolescentes e jovens da Rede

Municipal de Ensino por meio Secretaria Municipal de Educação' Cultura, Esporte e Lazer
do Município de Capela do Alto Alegre- BA, conforme disposições estabelecidas na Dispensa de

Licitâção n" A47 D023, autorização contida nos Processo Administrativo de n" 084/2023, que

independente de trar-ncrição integràm o presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento

contrâtual.

CLÁUSULA §EGUNI}A _ R,EGTVIE DEMECUÇÁO

O presente contrato terá regime de execu§ãô'do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do
serviço.

cL{LusuLA TmcEmÀ§&O Ir{§TRUMENTo vn{cul,Á.fóMo.,,-,.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 084/2023, Dispensa de

Licitação n' 047/2023, e proposta comercial apresentada pela CONTRÂTADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁU§IILA QUARTÀ - YÀLOR E CONDIÇÔB'S.DBIPAGáJVTE.NTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condigões

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 47.875,00 (Quarenta e sete mil oitocentos e setenta e cinco reais), sendo este, produto

dos pregos unitarios do item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro,
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Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receitâ Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121\;

b) Cetificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de vatidade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
1 2.440 120 1 I e 1 4.333 12 1);

d) Cenidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Cedidão Negativa,. de Débito pam com a fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverâ realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabefecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar coÍfigurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.

Parágrafo Primeirrr- A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constântes nos anexos I,
Il ou lll do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretend ida."

@;[us.uu"§E'xpe.*. Do.&eAüsÍií§§tt§i§Xr,,',.

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.
Parágrafo Primêiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assists direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de.reajuste e novo valor do conhato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLAUSULA SEXTÁ - DAfrI\rrRE(}A:D.O§'ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. n' 084/2023 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.'14.133121.
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4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscayFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cli§r,§r,s§§@6mmaD@s,.rs.{0R «*§*, 1,:: ':..,'1:.: I .

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amentária Anual:

cLÁusuLA NosÁ - Dâ6r8mÁrW&§&&§ÍDà§:i:

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULADÉqüDflA - oBRIGAÇÔES DAS PARTES
...: It

I - Constitui obrigagão da CONTRATANTE:
a) Prestâr as ii&imações e os esclareeimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objêto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA: .

a) Responder em Íelação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: sálários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes epúhas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos ôau§adôs diretameíté à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os BeníServiços conforme definido em propostâ comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificagão, na contratagão direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustificado;

óncÃoruNmaon PRoJf,rO/ATwpADq : , ELEMENTO DE
,... DE§Pf,,§AI

FONTE DE
RECURSOS

2.!02 - Manutenção dos servi0os
téinicos e apoio administrativÕ

33903000.-Mqterial de
consumo

1.500. t001
050E - Fundo
Municipal de Educação
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b) Para modificagão do valor deconente da majoragão ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçâo;
b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execugão, por verificação da
inadequação das condições originrírias;
c) Necessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro iniciâl do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estâbelecida no
contrato; .,.,. ,

Panigrafo Primeirot A eontratada obriga-se a aceitar, nas mesÍias condições deste contrato, os
acréscimos ou supressõestfetúadas até limitqde-257d''(Vi!rÍê.e cintô porcento) do valor inicial do
Contrato. r"' i'
PartígruJo Segunrla: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igual-per.íodo,'.oe,,pedidos de reestabelecimentô.,do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA.DÉCIMA SEGT]NDA - DA REseIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste'Centrato, independentemente. de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei..14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;,. .

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEmÂ - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ ln. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato .será suspênso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso deconente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAs PENALIDADES

A inexecugão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no aÍtigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo admin istrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
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(sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizad.o, por cada
dia subsequente ao trigésimo. l

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarlrento devido à cONTRATADA ovalor de_ qualquer multa porventuÍa imposra em virtude ão-d.lcumprimento aa. 
"or,aiioÀ 

oruestipuladas: t
§3'- As multas previstas nesta,clausura não_tem caráter compensatório e o seu pagamento nãoeximirá o(a) CONTRATADO, da.responsabilidade po. perdas e danos, ou du i_p;u;ão ;; io;ucumulativa de ouras sanções previstas naLei 14.13ir2t, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se odi
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O presente contrato pas
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acompanhar,
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b

1; lL

R.DAROCHACAMPOS
Rep. Sr. Ubaldo de Oliveira França

CONTRATADO

1 e suas alterações
de direito adqukido.

m 31 I 12/2023 , podendo
e alterações posteriores.
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TÍompete Laqueado em Si Bemol

01

Afinação em Si Bemolcampana oom
l24mm de diâmetro- Calibre intemo
com I l,65mm de diâmetro- Válwlas
em aço inoxidável- Dedeira na primeira
pompa- Anel regulável na terceira

UND 2 Rs 1.980,00 RS 3.960,00
à

o to Trombone de ara tenor:
Acabamento laqueado
Afi Bb/F (S Bemo{naçao I
Cal b 1 3I re 90 ITIM .-.1

02 Campana:
Curva d
(exterior)

2 I 5 mm Rs 4.2s0,00 R5 8.s00,00
e Afinaç Inlque

Estojo: Luxo (Soft C )
Vara: Cu nl I m or/ex

aL
03 poIe LIND z i5Pr,inoo

I.i.-' : ;.:
R5 10.000,00

eza
)

b u ilhas a aÍ?t I I

Saxofone
chave de
aÍiculado

Si beuol
beào

t

I
t.6tagudo e I

04 II paÍa pnile 1 l
ti

ô 00 RS 7.350,00
acomp xo
bo uilhas, Iten ara II
Caixa de som
falante de l5
blitooh, canal

titu crona
,Ên

í RS 2.4oo,oo RS 2.4oo,oo
I nstrumen tos {aSB:g ao

tncom
06 Microfone seúl r$ UN» ,:.). rs ,00 R5 1.890,00
07 Su slstema teclâ&- '" ' UN 1 Rs 200,00 RS 2oo,oo
08 Fonte para teclado 12v TIND 1 Rs 130,00 Rs 130,00
09 Ukuleles soprano acústico UND 15 Rs 280,00 R5 1.400,00
l0 Teclado com 6l teclas I.]ND Rs 1.75s,00 Rs 1.7s5,00

U
Flauta transversal em
prateada

Do com case,
UND

1

l1 R5 1.970,00 Rs 1.970,00

12 Capas de violão I]ND 40 RS 62,00 Rs 2.480,00
l3 Capa para teclado UND 1 Rs 170,00 Rs 170,00
14 pranoCapas para ukulele so UND 5 Rs 30,00 Rs 150,00
l5 Cabo pl0 pl0 com l0 metros UND 3 Rs 100,00 Rs 300,00
16 Corda de nylon JOGO 20 Rs 30,00 R5 600,00

t7 apotrastes braçadeiras de violào ouC
gultÍura UN:D 50 Rs 30,00

,
Rs 1.500,00

:de
para

Iux0,

Saxofone
chave de

1



Rs 400,0020 Rs 20,00LINDMaÇanetas paÍa bombo18
RS 12,00 Rs 360,00PAR 30t9 Baquetas para caixa

30 Rs 25,00 R5 780,00TINDPele leitosa 14"20
Rs 22,00 R5 660,00UND 302l Pele resposta 14"

Rs 340,00 Rs 580,00UND 222 Kit de peles para quadriton
4 Rs 60,00 R5 240,00UNDPele leitosa 2223

RS 47.875,00VALORTOTAL,

ffi
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l
RESUMO DO CONTRÂTO N'084/20?3

t
CONTTâtâNtE: FUNDO MI,]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
AIEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com
sede à Rua 19 de Março SÂ.{, andar 2, Bairo: Centro, Capela do Àlto Alegre, Búia, neste ato
representâdo pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte BonÍim, Gestor do Fundo Mrmicipal.
Contraúado: R. DA ROCIIA CAMPOS, inscrito no CNIPJ sob o n' 13.529.807/0001-68, com
sede na Rua JJ Seabra, no 175, Centro, Feira de Santana, Bahia, CEP: 44.002-000, representado
pelo Sr. Ubaldo de Oliveira F oC 940 05-91 e RG 06.532.647 -47
SSP/BA.
Objeto: Aquisiçào de
demandas das atividades
que é composta pelas cri
SecÍetaÍia Municipal de

Alegre- BA.
Fundamentação Legal:

L,

s, para atender as

unicipal de Capela
de Ensino por meio

de Capela do Alto

e cinco reais)Valor do Contrato: R$ 4 75,00 (
Data da Assin go

Vigência: 3l de
8

75 Inciso II da

i.a l;
i ,,t,. al a

, EspoÍe e

UBATDO DE OLIVEIRA FRANCA:66794O8O591
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Data da Assinatura: 18 de Agosto de 2023

Vigência: 3l de Dezembro de 2023'

2
RESUMO DO CONTRATO N'084/2023

Contratânt€: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DECAPELA DO ALTO ALEGR;I'

pessoa juridica de direito públ't;il;; 
'NPJ 

sob o n" 30 350 149/0001 -61 
' 
com sede à Rua l9

de Março S/l',1, andar 2' Bairro, C""tt", ó^p"f" ao Alto Alegre ' 
Bahia' neste ato Íepresentado pelo

é.. ür",i. rrig" carnciro Duarte Bonfim, Gestor do Fundc 'Municipal

Contratado: R. DA ROCHA CÀMPOS, iíscrito no CNPJ rrb o n" 13'529'807/0001-68' com

sede na Rua JJ Seabra,,' flS, C""ttã, Feira de Santana' Bat. 'r' CEP: 44'002-000' representado

peto Sr. l-Ibaldo de oliveira n.,"i^, ;"-ti;Ãi ao cPF n" 66'' )40 s05-9t e RG 06'532 647-47

ssP/BA 'ios musicais' para atender as
Objeto: Âquisiçào de equipamentos' instrumentos e acessoÍ

demanrlas das atividades do p-i"i""iesÁo'ART e da FANCAP-F"lfTi YqtiPal de Capela

;;;'JãLõ,; p"tu. ..i*çu." uJolescentes e iorens da Rede Municipal de Ensino por mero

Secretaria Municipal a" ga"*çãá, õ"rLã' eó"n" e Lazer do Mrmicípio de Capela do Alto

Alegre- BA.
Furidamentação Legal: At. 75 Inciso II da Lei n' 14'\]3l2l2l '

Valor do Contrato: nS +Z.A;spO tôuarenta e serc mil oitocentos e setenta c cinco reais)'

PÊça, jôâ4ü§n,t{qe4$t, $i.19i ffimlEsle docrmenb pode ser venrlcado Ôo endereço elêkônicÔ

i*ã"" ã"!r,,ú, - ara,-.ao d ana no sEréma - veEào. 2023 - Ípo prosÍanrar Gr-07 . campo de Mi@Ção. AD'04

õ"i,i*0. oi 
^ü 

o. * 
",ÕsEmàs 

dc cor'purador ' P'occsÚ na BR 51 201700051'Fc-lNPl D-'t::*,:,.:T^d:r::l:1,:.:l::. xl,::fl Í:1.';'.:l;'" 9.i'isl19il EE
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UINISTÉR|o DA FAZENOA
Sêcr€taria de Rocrltt Fêderal do Brasil
PÍôcuÍadoris€arel da Fende Nacbnal

i

Resselvado o direito de a Fazendâ Nacional cobÍar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de

responsabllidade do sújeito paEsivo acima idêntificâdo que YieÍEm a aêr apurdas, ê oeÍtiíicádo quê:

1. constam débitos administrados pela secretâria da Rêceita FedeÍal do Brasil (^iÚ; ;^'r
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê oulubro de 1960

Cóãigo TributáÍio Nacionât (CTN), ou ob1eto de decisáo .iudicial que det€rmina sua

descãnslderaçáo para fins de cerlificeçáo de regútaridade Íiscal, ou alnda náo vencidos; e

2. nãô constam insorigÕos em oivida Ativa de uniáo (DAU) na ProcurâdoÍia-Gerâl da Farenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documênto têín os mesmos efêltos da certidâo

negâüva.

Esta certílão ê válida para o estábelecimento matíz e suas filiais e no ca6o de ente bderativo, para

todos os ôrgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vin4ulados. ReÍeÍe-se à srtuaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e aDrange- inclus|ve : i contÍibuiçôeS socra," F .' :t?§

na; alíneas 'a' a 'd' do perâgrafo Único do art. 11 da Lei no 8.212' dÍ J4 de julho de 1991'

CERTIDÃO pOStTtvA COtt EFEITOS DE NEGATIVA IIE DÉBtToS RELATIvOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: R. DAROGHÀ CA POs
Cl{PJ: 13.529.807,0001€8

A aceitaçâo dêstâ certidáo está condicionada à veíficaçáo dê sua autenticidede na lnternet, nos

endereços <http://rfr .gov.br> ou <hnp://mflw.pgfn.gov br>.

Certidâo emitida gÍatuitam€nt€ com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no t .751, de 2l'l|0t2014.

Emitida às 09:20:1 O do dia 2910712023 <horâ ê data dê BÍasllie>
Vâlida alé 251O1120?4.

Código de contÍob da ceÍtidâo: 4788.8E85.8F50.27í
QualqueÍ ÍasuÍa ou emenda invalirará estê documento.

-t



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENPA

Emissão: 21 107 D023 0. i; I ;,

Certidão Negativa de Débitos Thibutários

(Emltada pars o3 eÍeltos doe arta. íí3 e íí4 dâ Lêl 3.9!6 de lí de dezembro de í981 - código
TÍlbúáÍlo do Estâdo da Bâhla!

Este certidáo engloba todos os seus estabel6cim€ntos quento à inexistência de débitc, indusive os i1s9nt?s l' ^]Y'l-
Ativa, d6 compe*tência da ProcuíadoÍia Gerâl do Eslado, ressalvado o direilo ,-ra Fezenda Públice do Estado da Bah: 

r

cobrar queisquer dêbitoê que vierem a sêÍ apurados fosterioÍmente tt'

1

Émilidaefi27107!2023,confuÍmePorterianoglE/gg,sendoválidápoÍ60dias,conladosapartirdedatadesur:
êmr§salo

Certidão No. 2023{31935í

RAzÀo socürl

R. DAROCHA CAMPOS

rNscRrçÃo ESTADUAL

019.73E.480

CT{PJ

13.s29.E07/0001{t

Fica certificado que náo constam, até a presente datr, psndênoas de rEsponsebilklade da pesso6 fisica ou jurldica a'ç|F

identrficada, relativas aos tÍibutos dministrados por esta Secretarie'

l!! I

AUTENTtctDAoE DEsTE DocUtttENTO PoDE sER coMPRovADA NAs INsPEÍoRlAS flzeloÁnü''
oU vlA INTERI{ET, NO ENDEREço htFJrmÍúfl.soítz.ba'gov.br

Válidâ com a apÍesentaçáo conjunta do ceÍtão oÍiginal dê inscÍiçâo no CPF ou no CNPJ da

SeqelaÍia da Ràc€ita F.deral do Miniíério dâ Fazende'

RclCcíidaoNcgatn , i fl,Página I de I



,l2/Í)&:1023, 09r35 C{ltlultg RcguhÍidsdr do EmprôgEdoÍ

Volia r ltT I Ê t-tIrt:

CA'XA
cAtxA EcoNôMtcÂ FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
clal:
Enderêço:

13.529.807/0001-68

R DA ROCHA CAHPOS i'IE

J J SEABRA 175 / CEI{TRO / FEIRA DE SANTAiIA / BA / 44OO2.OM

A caixa Econômica Federal, no uso da âtribuição qlle lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica,que, nesta data, a

empresa acimô identlfic?da e contra-se em situaçao regular perante o
Fundo de Garântla do Tempo de Servlco - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos rêferentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/08 I 2OZ3 a 03 / 09 | zo23

CeÍtiÍicação I{úmcro: 202308050122598017269 1

Informação obtida em t2/o812023 09:35:51

A utilização deste Certificado paÉ os flns pre'listos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade | '.1 site da caixa:
wwlt .ceaxa.gov.br

https //co nsullâ.cÍí. c€ ixa.gov.bí/coGul'lêçrf/pages/consultaEÍ[prEgodo r-j§f



PODE,q ruD:C]ÀI]IO
JUSTIÇA DO TRÀtsALHO

CERTIDÃO NEEATIVÀ DE DÉBIÍOS TRÀBÀI.IIISTAS

Nome: R. DA ROCIIÀ CÀMPOS (MATRIZ E EILIAIS)
CNP,J: 13.529. 80?/0001-68
Certidão tt' | 26119694 / 2023
Expedição: lo/06/2023, às 08:23:06
validade I 07/]-2/2023 - 180 (cenEo e oiEentsa)
de sua expedição.

Certifica-se que R. DÀ ROCEÀ CÀxPOS (üÀrnIZ B FILtÀIa), inscrito (a)

CNPJ Bob o n' 13,52g.807/0001-68, I{Ão co!ÚsÍÀ como inadimPl'enEe
Banco Nacional de Devedores TrabalhistaE -

diae ,

e 883 -A da Consolid
Leia ns.o ]-2.44O/20
21 de janej ro de 20

de reEponsabí I idade

contados da dat;i
I

lin

Certidão emitida com base nos arts. 642-A
das Leis do Trabalho, acreaceÍIEados pelas
13.467/2017, e no ÀEo 07/2022 da CG.IT, de
os dados constanEes desEe certidão são

a Ç9',
11rlk
2?:. i,:

'ii
Tribunais do Trabalho. ilt
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão 4!'stâ a empresa em relaÇt1.l

a tôdos os sel'ls est.abelec j-mentos, agências ou f iliais. if,
À aceiEaÇão des!a cerEidão condici.ona-se à verrficação de suli
autenticidade no poÍta1 do Tribunal Superior do Trabalho ,;Ii
InEernet (hEEp; / /www. tsE . jus .br) . i

CerEidão emitida gratuiEamenEe.

rNEOruíÀçÃo tPoRTâtftE
Do Banco Nacionel de Devedores Trabalhistae consc.irrrs ílad-ie

neceseários à idenEificação das Pe6êoas naEurais e jurí'il-c;1r.
inadimplentes perantse â Justiça do Trabalho quanEo às obrigaçõiiff
esEabelecidas em Eientença condenatória trensitada em julgado ou:i[
acordos judiciais trabaIhi6Eas. inclusive no concernenEe acrfl

recolhimentos previdenciários, a ho.lorários, a cusEas, ,tj
emolumenEos ou a recoLhimenEos determinadcs em lei; ou decorrentgH
de execução de acordos firmadoe perante.o Minis!ério PúbIico $ii
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EíEulos que, tÀi{
disposição legat, cont.iver força executive. 

.1i
t-':
.i

P

lú1" (:rs ( s!r.stóe.: c[d!êlet.iuE.br

,. I
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, CONTRIBUINTE:

ENDERÊÇOr

CNPJ/CPF

TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL

TNSCRTÇÃO DE LOCALIZAÇÀO s.6í7{

II ATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL:

OATA DE VALIDADE DA CERTIDÁO: 30ft9no23

Cenúlo Ncgdva d€ BaUúo3

R DA ROCI{A CAUPOS

RUA JO§E JOAOIIX SE BRÀ 17ri. CEI{TRO

13.528.E0?t000í 68
11.082-1

47.56-3-00 . ComéÍcio varcllsta €ôpaclallz.do dê instrumêntos musicais
e acasaóÍioc

oltoEl:2023

\ít'l

wÊLÍá',Ift'§ffiftfi

Secretaria Municipel de Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÁO POSITIUA COTIT EFEITO NECANVO DE ÍRIBITTOS Ü'.//Ni/CIPAIS
Emitlda no3 têÍmos doe arts. 216, 216,217,21A e 219, da Lel ComplcmonteÍ no 003, de 22 de I

Oezêmbro 2000 - Códlgo Trlbutárlo do irunicíplo de FêlÍe de Santane.

côDrco:E/2023/iwog

ii

lr
li
il
ii
l,

I

nGsrrv.do o dlrcito de a Fazenda Priuic. Nunicipat cobÍar ê lnsctr,ver q,/./,á,tsquer diyliús tto
íêsponêzbi,idadê ato conlÍibuintê tttc,, tncâdo que vieíem a sü apurrdas, é cetfficado quo:

1. constam dáàraos ,prâa^,,os I Ír'ôutos aúninisttãd,os pela Fazenata AJUha Municipal (FpM) com a
exuibtidade saqponsa, ,os teírros do 8tt. 151 da bi n' 5.172, de 25 do outubm de 19ô6 - Ceq;
Tnbúáno Nacional (CTN): e

2. não coostam nos sistemas da FPM débilos inscÍilos em Dtuida Nivo ,om exigib idade srspeflsa,' írur ,. , i : . J -
do aft 151 do CTN, oü gaântidos por Nnhoq em processos dê exi wçáo fr§)ôdl.

t.: Canlo,me üsposlo nos i|ls. 2o5 e 206 do CTN, este documenÍo Íern os masínos olêitos da ceúidêo negativa. 
.r' Esla cê,1idão, emitlda em noíIe da matiz e válida paÊ todas as §.,as frr,big ,afeÊ-se exctusivamente à slhtaçào dtl

cantibuinte no ámülo da FPM e da Píwuradoia Gonl do Município.

A aulenlicidode desle doc|,Ínonto ÍxJde seÍ conpmvadd etmvés (to sile (ta SecrBra,, Municipat da fazeúa petoi
enderoço eleltônico: htlptlwww.sêtaz leitddesantana.ba.gav.b cefu:dao

Códlgo de verlflcação dê auenticldede:

04b2d 84 97 22cd1e78d585e 8226c921 4c

Cedkláo emilid a gmluilana nte.

Atenç,p: quêtquet rasura ou emenda invalidará oste documento.

i'
L
ir

DATA OA EMISSÀO DA CERTIOÃO

1 O. 1.2.6rfapp!. lgCaUCenrdaoNegàtivefpaincl.php?paging=ConsUlta :i


